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MINISTÉRIO
"pos TRANSPORTES -

1972, face à. autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao- homologar Exp. Mot. n.9 214. 72-
DASP, -publicada no . Diário Oficial,
(Seção 1 - Parte I, de 22.3.1972, P á

-gina 2.492), conforme processo ....
PR-2.084-72, na Categoria de Eletri-
cista Instalador, 'com o seeario de Cr$
516,00 (quinhentos e dezesseis cru-
zeiros)	 Carlos Armando Cerdeira,

N.9 22.085 - Ineluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n.9 '21.921; de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mote ree 211. 72-
DAS?., publicada - no Diário Oficial,
(Seção I - parte I, de 22.3.1972 pá-
gina . 2.492) , .conforme processo 	
PR-2.084-72, na Categoria de Enrola-
dor, com o salário de Cr$ 516,03 (qui-
nhentos e dezesseis cruzeiros): - Jap-

Motta Gonçalves.
N.9 , 22.086 - Incluir na ‘Tabela de

Pessoal Temporário onstanteda
Portaria-n.e 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada . pelo
Exmoi Sr. Presidente cia República,
ao homologar Exp. Mot: .n. 9 214-72-
DASP., publicada' no Diário Oficuit,
(Seção I - Parte I, de 22:3.1972, pá-
gina 2.492), conforme processo 	
PR-2.084-72, na Categoria de Ma-
quinista Ferroviário, nom o _salário de
Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta cru-
zeiros), - Antonio Certos Pedoto,

va.
N° 22.0n - Incluir na Tabela de

Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Sr. Presidente da República, ao ho-
mologar Exp. Mot. n° 214-72-DABP,
publicada no Diário Oficial (Seção
- Parte I, de-22-3-1972, pág. 2.492),
conforme Processo -PR-2.084-72, na
Categoria' de Policia de Vigilância
Portuária, com o salário de Cr$ 314,14
(trezentos e quatorze cruzeiros e qua-
torze centavos). e- Arnauri Alves do
Nascimento.
• O Superintendente da -Administra-
ção do Porto do „Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item XIII, do Art. .60, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 48.270,
de 4 de junho de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo mi-
mero 5.099-72, r-aolve:

N° 22.093 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Sr. Presidente da República, ao ho-
mologar .Exp. Mot. n° 214-72-DASP,
publicada no Diário Oficial (Seção I
--Parte I, de 22-3-1972, pág. número

Sr. Presidente da Republica, ao lio- 2.492), conforme 'Processo PP .1.084,

li.? . 22.087 Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n.9 .21.921, de 27 de abril de
1972, fece 4 autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mat. n.9 214-72-
Dlei3P., publicada no Diário Oficial,
(Seção I - Parte -I, de 22.3.1972, pá-
gina n.9 2.492), conforme procerso
PR-2.084-72, na Categoria de Maqui-
nista Ferroviário, com o salário de
Cr$ 480,00 (quatrocentos o - oitenta
cruzeiros). - José .Medeiros,

N° . 22.088 - 1nsc1u1r na Tabela de
Pessoal Temporário constante da,Por-
teria n° 21.921 de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Sr. Presidente da - República, ao ho-
mologar Exp. Mot. n° .214-72-DASP,
publicada no Diário Oficial (Seção I
- Parte I, de 23-3-1972, pág. número
2.492), conforme Processo PR-2.084,
de 1972, na Categoria de Polícia de
Vigilância Portuária, com o salário de
Cr$ 314,14 (trezentos e quatorze cru-
zeiros e quatorze centavos). - Paulo
Casar Lima Rodrigues..

N° 22.089.;- Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.

moiog „ar Exp. Mot. n° 214-72-DASP,
publicada no-Diarto Oficial (Seção I
- Parte I, de 22-3-1972, pág. &mero
2.492), conforme Processo PR-2.084,
de 1972, na Categoria de Polícia de
Vigilância- Portuária, com o salário
de -Cr$ 314,14 (trezentos e quatorze
cruzeiros e quatorze centavos). - Se-
bastido Sergio cia	 Constant.

N° 22.090 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Sr.. Presidente da República, .ao ho-
mologar Exp. Mot. n° 214-72-DASP,
publicada no Didrio Oficial (Seção I
- Parte I, de 22-3-72, pág. 2.492),
conforme Processo PR-2.084-72, na
Categoria de Policia de Vigilância
Portuária, com o salário de Cr$ 314.14
(trezentos e quatorze, cruzeiros e qua-
torze centavos). - Jorge Paulo
Christino da Silva.

N* 22.091 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada -pelo Exmo.
Sr.' Presidente da República, ao ho-
mologar Exp. Mot: 214-72-DASP,
publicada no Diário Oficiai (Seção I
de 22-3-1972, pág. n° 2.492), confor-
me Processo PR-2.084-72, na Catego-
ria de Policia de Vigilância Portuá-
ria, com o salário de Cr$ 314,14 (tre-

,zentos e quatorze cruzeiros e quatorze
centavos). - Wilson Andrade da sit.

ADMINISTRAÇÃO •
po PORTO DO RIO DE JANEIRO
\ PORTARIAS DE 5 DE JUNHO

• DE 1972
O Superintendente da Adminieiza-

ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o item =II do artigo 6.9, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n.9 ,...
48.270, de junho de . 1960, resolve:

N° 22.079 -- Incluir na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria. n.9 21.921, de 27 de .abril de
1972, face à autorização dada, pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,

' ao homologar Exp. Mot, n.9 214-72-
, DASP, publicada no Diário Oficial

(Seção 1- Parte I, de 23.3.1972, pá-
, gina n.9 2.492), conforme processo
PR-2.084-72, na Categoria de Maqui-
nista, com o salário de Cr$ 480,00
(quatrocentos e oitenta cruzeiros). -
Dermeval Lima Mariano. *

N.9 22.080 - Incluir ta Tabela de
Peesoal Temporário • constante da
Poetaria n.9 21.921, de abril de 1972,
face à autorização dada ,pelo- Exmo.
8r. Presidente da República, ao ho-
mologar Exp. Mot. n.9 214-72-DASP.,
publicada no Diário Oficial, (Seção I
- Parte I, de 22.3.1972, pág. 2.492),
conforme processo PR-2.084-72, na
Categoria de Auxiliar de Maquinista,
com o salário de Cr$ 420,00 (quatro-
centos e vinte cruzeiros), - 'Jorge
Santana Rosas.

O Superintendente da Adminietra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere 'o
artigo 6.9, do Decreto n.9 43.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N.9 22.081 -;- Exonerar,' a pedido, a
partir de. 11 . de' dezembro de 1971, do
Quadro de Pessoal- da A.P.R.J., a
servidora Cely Rosa de Souza, Oficial
de Administração, nível 12-A, matri-

•cula re9 9.409. - Stavro Sava.
1 PORTARIAS DE 6 DE JUNHO
I '	 DE -1972

, O Superintendente .da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no(
uso das atribuições que lhe confere o
Item III, do artigo 6.9, co Regimento

; aprovado pelo Decreto n.9 48.270, de
‘ 4 de junho de 1960, resolve:
, N.9 22.083.- Incluir na Tabela de
' Pessoal Temporário constante da Por-
, taria n.9 21.921, de 27 de abril de

1972, face à autorização dada pelo
Ermo. Sr. Presidente -da República.
ao homologar Exp. Mot. ii.9 	
214-72-DASP, publicada no Diário Ofi-
cial, (Seção I - Parte I, de 22.3.72,
pág. 2.492), conforme processe • 	
PR-2.084-72, na Categoria dt Eletri-
cista de Cabo Armado, com o salá-
rio de Cr$ 516,00 (quinhentos e de-
zesseis cruzeiros). - Vaidereir da

I Luz Correia.
" N° 22.084 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Fler-
taria n.9 21.921, de 21 de abril de

......

de 1972, na Categoria de Polícia de
Vigilância Portuária, com o salário.
de Cr$ 314,14 (trezentos e quatorze
cruzeiros e quatorze centavos). -
Jorge Nicolau dos Santos.	 .

N° 22.094 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abrir de 1972,
face à autorização dada pelo -Esmo.
Sr. Presidente, da República, ao ho-
mologar Exp. Mot. n°.214-72-DASP,
publicada rio Diário Oficial (Seção I
-e- Parte I, de 22-3-1972, pág. 2.492),
conforme Processo PR-2.084-72, na
Categoria de Lanterneiro, com o sa-
lário de Cr$ 516,00 (quinhentos e de-
zesseis cruzeiros).- - Sydnei Rodri-
gues Netas.

N° 32.095 - Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização pelo . Exmo. Sr.
Presidente da República, ao homolo-
gar Exp. Mot. n° 214-72-DASP, pu-
blicada no Diário Oficial (Seção
Parte I, de 22-3-1972, pág. 2.492).
conforme Processo PR-2.084-72. na
Categoria de Policia de Vigilância
Portuária, com o salário de Cr$ 314,14
(trezentos e quatorze cruzeiros e qua-
torze centavos). - Ivanir Carvalho
Mondaini.

Stavro Saca ,
•

PORTARIAS RE 7 DE JUNHO
DE 1972

•Q Superintendente da Administra-
ção do Perto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item XIII, do Art. 6.0, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 48.270, de
4 de junho de 1960 e tendo em vista
o que consta do Processo n.° 5.099-72,
resolvei	 .

N.° 22.103 - Incluir ,- na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921. de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.• 214-72 -
DASP publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte 1, de 22-3-1972,
pág. n.* 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Serven-
te, comi!) salário de Cr$ 240,00 (du-
zentos e quarenta cruzeiros) - Ormil
Francisco de Melo.

N.° 22.104 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria re° 21.921, de 27 de abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. ri.' 214-72
- DAS?!, publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 223-1972,
pág. '2.492), conforme Processo ..:.
PR-2.084-72, na Categoria de En-
rolador, com o salário de Cr$ 516,00
(quinhentos e dezesseis cruzeiros). -
(Ano Fererira de Abreu.

N.' 22.105 Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril de
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Semestre 	  • Cr$ ,30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	 ....., Cr$ 60,001 Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior	 , I	 Exterior-
Ano IN 	 ..e.0 Cr$ 66,00 Ano 	  Cr$ 50,00

i PORTE AÉREO
Mensal ' .. Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,00 5 Anual 	  Cr$ 204,00
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exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do

m.e.errio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Junho de 1972

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.
, 2) Os originais para publicação,

devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em pepel acetinado ou
aperganiinhado, medindo 22x33 cen-
timetros, sem - emendas ou- rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão ad-rn tildas cópias cri tinta
preta e indelével, a critério do

3) Os originais encaminhados
publicação não serão restituídos as
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuida, \ nos casos de
trro ou omissão, urdo encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
O quinto dia útil , subseqüente 4
publicação.

5) Ás - assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
COM a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos ert

' Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
.assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao DIN o pe-
dido de assinatura .e o 'pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) •A remessa de valores ;para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, • serd feita somente por

cheque ou vaie Nota!, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. QUanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Breei-
leira de Correios e Telégralos_ em
Brasília,

7) No caso de porte aéreo para
localidade não eervida por êsse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios •
Telégrafos em. Brasilia se obriga a
completar o eneaminhanientg ao des-
tinatário por outras cias, independero-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em:. .
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derdo ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia titil
do mês subseqfiente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anate e não haverá transporte por
via aérea.
. 10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão susp.snsos in-
dependentemente de agso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os -
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

1k) at pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.° 214-72
- DASP, publicada no Diário Oficial
(Seção I - .Parte 1, de 22-3-1972,
pág. n.° 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Opera-
dor de Máquinas Industriais, com o

" salário de Cr$ 384,00 (trezentos e oi-
tenta e quatro cruzeiros). - Valdir
de Oliveira Silva.

N.° 22.106 - Incluir. - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da

• Portaria n.° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exma. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.e 214-72.
- DASP, publicada no,Didrio
(Seção I - Parte I, de 22-3-1972,
página 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Eletri-
cista de Cabo Armado, com o salá-
rio de Cr$ 516,00 (quinhentos e dezes-
seis cruzeiros). - Ernani Antonio da
Silva.

N.° 22.112 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n." 21.921, de 27 de -abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr., Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.° 214-72
- DASP, publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22-3-1972,
página 2.402),' conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Ferreiro,
com o salário de Cr$ 420,00 (quatro-
centos e vinte cruzeiros). - José de
Oliveira Pauline,.

N.° 22.113 - Incluir - na Tabela
oe Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
so homologar Exp. Mot.' n.° 214-72
- DASP, publicada no Diário Offeral
(Seção r Parte I, de' 22-3-1972,-
página no 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, , na Categoria de Ele-
tricista Instalador, com o salário de
er$ 516,00 (quinhentos e dezesseis cru-
echos). - Claudemiro Nunes.

•N.° 22.114 - Incluir -- na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.° 214-72
- DASP, publicada, no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22-3-1972,
página 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Sol-
dador, com o salário de Cr$ 516,00
(quinhentos e dezesseis cruzeiros). -
Evandro Miguel -da' Costa.

N.° 22.115 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril
de 1972, face à autorização dada 'pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. 214-7
- DASP, publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22-3-1972,
página 2.492), conforme Processo
PR-2.084-72, na Categoria de Servente,
com o salário de Cr$ 240,00 (duzentos
e quarenta cru-eiros). - Jair Pereira
da Silva.	 -

N.° 22.116 - Incluir - na -Tabelade Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República;
ao homologar Exp. Mot. número
214-72-DASP., publicada no Diário
Oficial (Seção I - Parte 1 de 22 de
março de 1972, pág. 2.492 '5, confor-
me Processo PR-2.084-72, na Catego-
ria de Servente, com o salário de ..
Cr$ -240,00 (duzentos e quarenta cru-
zeiros). - Adauto Viter. -

N.° 22.117 - Incluir.- na Tabela
de Pessoal Temporário • constante da
Portaria n.° 21.921 de 27 de abril de
1972, face à autorização dada 'pelo
Exino. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n.° 214-72-
DASP., publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 23.3.1972,
pág. 2.492), conforme Processo PR-
2.084-72, no, Categoria de Auxiliar de
Maquinista, com o salário de ...
Cr$ 420,00 ( quatrocentos e vinte cru-
zeiros). - Waldir Aquino.

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO
DE' 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 6°, do Decreto n° 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

N.° 22.123 - Dispensar o Confe-
rente, nível 18, Léo de Azeredo Ro-
drigues, matrícula n.° 7.141, do Cargo
de Fiel do - A.30.4.71- (Emprego de
Confiança de Designaçã.o Provisória)
Indico VIII.

Agradecer a cooperação e eficiente
desempenho demonstrados durante o
seu exercício no Cargo.

N.° 22.124 - Designar o Conferente
nível 18, Guilherme Silva Telles, ma-
trícula no 1.629, para exercer o Cargo
de Fiel do A-30.4.71 (Emprego de
Confiança de Designação Provisória)
Indice VIII.

N.° 22.126 - Designar o Confe-
rente, nível 18, Helio Felix, matrícula
ri.° 8.776, para exercer o Cargo de
Fiel do A.6.4.32 (Emprego de Con-
fiança de Designação Provisória) In-
dice VIII. - Stavro Seva.

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO
DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item XIII, do Art. 6.°

'
 ,do Regimento

aprovado pelo Decreto, n.° 48.270, de
4 de junho de 1966, resolve:

N° 22.132 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921, de 27 de alnil de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. , Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. nv 214-72-
DASP., publicada no Didzio Oficial
(Seção I - Parte I de 22,3.1972, pá-
gina 2.492): conforme Processo , PR-
2.084-72, na Categoria de Servente,
2com o salário de Cr$ 240,00 (duzentos
e 'quarenta, cruzeiros). - José Cabral
de Souza.

N.° 22.133 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril de

1972, face à autorização cldcla pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n° 214-72-
DASP., publicado no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22.3.1972 pá-
gina 2.492), conforme Processo PR-
2.084-72, na Categoria de Limador -
com o salário de- Cr$ 420,00 (quatro-
centos e vinte cruzeiros). - José
Silva.

N.° 22.134 - Incluir na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n.° 21.921 de 27 de abril de
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n° 214-72-
DASP., publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22.3.1072, pá-
gina n.° 2492) , conforme Processo FR-
2.084-72, na Categoria de Auxiliar 'de
Maquinista, com o salário de Cr$ ..
420,00 (quatrocentos e vinte cruzeiros)
- Francisco Alvarenga , Filho. - .
Stavro Sava.	 •

DEPARTAMENTO NACIONAL:
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria-Geral
PORTARIA N.° 1.507 DE lb DE

JUNHO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81 (item (s) do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n.° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

I - Excluir da contratacão Gon-
çalo Pedroso de Barros Sobrinho, An-
tônio Maria Nince, Gestão de • Melo
e Benedito Barreto da Cruz, aprova-
dos no concurso 2-70. para adraiseão
de Patrulheiro Auxiliar no 110 Dis-
trito Rodoviário Federal, por have-
rem manifestado suas desistências ao
emprego.

II - Autorizar para ocuparem as
vagas decorrentes das desistências
acima a contratação pelo mesmo Dis-
trito Rodoviário Federal de Alcivando
Alves Lorentz, Donato Alves da Guia,



- PORTARIAS DE 28 DE MAIO
DE 1972-

O Chefe .do 3.° Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do Artigo 116,
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decretó 68.423, de 25.3.71, com-
binado com o Artigo 1,° do Decreto
n.° 69.296, de 27.9.71, publicado no
Didrio Oficial de 28.9.71, resolve:,
• N.° 03-157 — I — Dispensar o Es-

criturário nível -8.A, Luiz Demétrio
de Andrade, matricula 1.020.752,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, desta Autarquia,
da função ,gratificada, símbolo 7.F,
de Chefe do Setor deArquivo, da Se-.
çã,o de Comunicações, deste 'D.R.F.

II — Designar o -EscriturárIO nível
8.A, Luiz Demétrio de Andrade, ma-
tricula 1.020.752, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente,
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção:, gratificada, siinbolo 5.F de Che-
fe da Seção de Fiscalização do Ser-
viço de Transporte de _Passageiros e
Cargas, deste D.R.P.

N.° 03-158 — Designar o Escrevente
Datilógrafo nível 7, Manoel Almeida
Batista, matrícula 1.048.792, perten-
cente AO Quadro do Pessoal — Parto
Especial — I:- desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
7.F, de Chefe da Sedo Administra-
tiva do Escritório de Fiscalização —
deste 3.° DRF.

N.° 03-159 — Designar a Escritu-
rária nível 8.A. Maria,Erne.stina Lins
Cavalcante, matrícula 1.020.831, per-
tencente eo Quadro do Pessoal —
Parte Permanente,- desta Autarquia,
para exercer a função. gratificada,
símbolo 7.F, de Cheta do Setor de'
Arquivo, da • Seção de Comunicações,
deste D.R.F.

N.° 03-160 — Designar o Labora-
torista nível 8, Waldomiro Renal° de
Barros, matrícula- 2.149.940,- perten-
cente ao Quadro do Pessoal —•Parte
Especial — II desta. Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
6.P de Chefe da Seção de Laboratório
Escritório de Fiscalização — 1, deste
30 DRF. — Amilcar de Moraes Fer-
?landes Tdvora. ,-

5.0. - Dialrito Rodoviário - Federal„
•• PORTARIA N.° 5.185 DE 25 DE

-

	

MAIO DE 1972 • , 	 -
O Chefe do' 5.° Distrito Rodoviário

Federal, usando das atribuiçbee que
lhe confere o item VIII do art. 116
do Regimento do DNER„ eprovado
pelo Decreto 68.423 de 25.3.71, re-
solve:	 - -	 .

; Designar o servidor Agnaldo An-
gelo Mesquita, matricula 2.134.434,
Laboratorista nível 8, para substituto
eventual do' Chefe do Setor de Be-
tumes da Seção de Laboratório TM-
Citai, em suas faltas ou impedimen-
tos até 30 dias. — Arivaklo Goma
da. Mota. -

6.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE DE JUNHO

DE 1972	 -
O Chefe do Sexto Distrito Rodo- ,

viaxio Federal, no uso da atribuição
que lhe confere o item VIII, do ara
tigo ,116, do Regimento, do DNER
aprovado pelo Decreto n° 68.423, de
25-3-71, resolve:	 -

N° 6.022 — Designai a servidora
Yara de Andrade Miranda, matricula
2.150.503, pertencente ao Quadro do
Pessoal Parte Especial — II, desta
Autarquia, para substituir a'

-
 Secretá-

ria da eProcuradoria Distrital deste
G° Distrito Rodoviário Federal„ em
suas feitas ou impedimentos even-
tuais:,

N° 6.023 — Designar o Oficial de
Administração nível 16, Geraldo Boa'
telho, Lacerda. matricula 1.164.150,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, desta Autarquia,
para substituir o Chefe da Seção de
Fisealização, do Serviço de Transpor-
te , de Passageiros e Cargas, deste 8°

•MÁRIO OFICIAC '(8.304) 1 -= Parte tl)i

Distrito Rodoviário Federal, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N° 6.024 — Designar o servidor Jo-
sé Francisco Filho, mat. 2.092.71)8,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte Especial — I, desta Autarquia,
para substituir o Chefe' da Seção de
Registro e Estatística do Serviço .de
Transporte de Passageiros e Cargas,
deste 6° Distrito Rodoviário Federal,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais. — Aimoré Dutra 'Filho..

• LI O.° Distrito Rodoviário •
Federal

PORTARIAS DE 23 DE MAIO
DE 1972

O Chefe do 10.° Distrito Rodoviário
Federai, usando a atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116 do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n.° 68.423 de 25 de, mar-
ço de 1971, resolve:

N.° 10.103 — Designar o , servidor
Niel Faria de Lacerda, matricula
número 2.202.409, pertencente ao Qua-
dro do --Ministério dos Transportes
movimentado para o D.N.E.R., para
substituir o Chefe do Setor de Arquivo
da Seção de Comunicações do Serviço
Administrativo deste Distrito em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

• N.° 10.104 — Designar o engenhei-
ro-agrônomo Leopoldo Corrêa Rotta,
matrícula número 101.407, contratado
sob o regime da Consolidação das Leis
do Trabalho, para o cargo de confian-
ça de Assistente, símbolo 2-F, da Re-
sidência 10.8 localizada em Livramen-
to na Jurisdição do 10.0 DRF, com a
gratificação mensal de Cr$ 699,00
(seiscentos e noventa -e nove cruzei-
ros) de acordo com o Decreto número
64.778, de 3 de julho de , 1969 e a
tabela de gratificação aprovada pelo
Decreto número 70.503, de 12 de maio
de 1972, publicada no Diário Oficial
de 15 de maio de 1972. — Celso Gni-,
mantes Pantcda.
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Valdir.Nantes Peei e Orlando Guy da
Costa, aprovados no referido con-
curso. ,-- S/iseu - Resende.	 --- - a

Diretoria 'do Pessoal'
• PORTARIAS DE- 15 DE JUNHO

DE 172
O Diretor da Diretoria, de Pessoal,

'usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral através da Porta-
ria n.° 668, de‘23 de abril de 197r, Va-

cada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:	 -

N.° 1.508 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° 10, de 6.1.71, publicada no
Diário Oficial de 13.1.71, que apo-

aentou o servidor Raimundo Nonato
Ca Silva, matricula n.° 2.148.440, no
!sargo de Trabalhador, nível 1, do
Q.P.P.E. desta Autarquia, tendo em
Vista seu falecimento ocorrido em
9.10.70.	 -	 •	 '

N.° 1.510 — Designar o Inspetor de
Policia Rodoviária Francisco de Aseis
Ribeiro Alves matrícula 1.944.907,
pertencente ao Quadro do Pessoal
esta Autarquia, para exercer a fun-

ção gratificada; símbolo 7.F, -de Che-
t 'te do 'Núcleo da Polícia • Rodoviária
Federal, da R-15-3 — São Luiz, do

.15.° Distrito Rodoviário Federal.
N.° 1.512 — Designar o Tesoureiro
uxiliar Antonio Bastos Ramos, ma-

, afiada 2.144.189, pertencente ao Qua-
ro do Pe.saoal desta Autarquia, para

:exercer a função gratificada, símbolo
.•t.F, de/ Substituto do Chefe da Se-
•ão de Tesouraria do 15.° Distrito Ro-

J doviário Federal nos impedimentos
"eventuais do Titular., — Geraldo José

+de Oliveira,
1 . ,	 •	 -	 '
8.° Distrito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE 23 DE MAIO
DE 1972

O Chefe do 3.° Distrito ROdoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
oonfere o item VILI, do Artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto 68.423, de,25.3.11, combinado
eom o Artigo L° do Decreto número
69.296, de 27.9.71, publicado no Divi-
rto Oficial de 28.9.71, resolve:

N.°' 03-149 — Designar o ArInaze-
nista nível 8, Luis Gonzaga dos San-
tos, matricula 1.020.968, pertencente,
soo Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia para exercer
á Função Gratificada, símbolo 6.F,
de Chefe da Seção de Conservação
da Residência 3-4, deste 3. 0 DRF.

	

N.° 03-150	 Designar o Mecânico
- 'de Máquinas nível 8, Francisco Ale-

xandre Rebouças, matrícula número
2.148.737, pertencente ao Quadro do_
Pessoal — Parte Especial-II, desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada, -símbolo 8.F, de Chefe do
Setor de Oficinas da Residência 2-4,
deste 3" DRF.,

Ne 03-151 — Designar o Escrevente
Datilógrafo nível 7, Cristovão de
Queiroz Sampaio, matricula número
2.148.869, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial-II, desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 7.F de Chefe da

• Seção do Laboratório da Resaiência
3-4, elege 3•0 DRF.
• N.° 03-152 — Designar o Escrevente

• Datilógrafo nível 7 Luiz Teles das
Chagas, matricula 1.020.735, perten-
cente ao Quadro do Pessoal — Parte
Permanente, desta Autaiquia, para
éxercer a função gratificada, símbolo
7:F de Chefe da Seção Administra-
tiva da Residência 3-4 cante 3.° DRF.

N." 03-153 — Deslizar ,o Armaze-
nista nivel 8. Francisco de Seira Na-
ves;. matricula 2.148,651, pertencente
ao 'Quadro do Pessoal — Parte- Es-
pecial — desta Autarquia, •para
exercer a função gratificacts 'Eaziaolo
7.F, de Cheio da Seção de Abasteci-
mento da Residência 3-4. deste 3.°
DRF. — Atni/car de Moraes Fernan-

. ,des Meara.	 •

— Designai -O- referido servidor
para exercer a função gratificada,
símbolo 1.F, de Engenheiro Residente
em Campo Grande R-11-5, com a
gratificação mensal no valor de —
Cr$ 768,00 (setecentos e sessenta e seis
cruzeiros), de conformidade com o
disposto no Decreto na 61.778, de 3.7.69
e Tabela de Gratificações aprovada
pelo Decreto n.° 70.503, de 12 de maio
de 1972, publicado no Didrio Oficial
de 15 de maio de 1972. — Antonio
Lege de Oliveira.

12.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 30 DE MAIO

D51972
O Chefe do 12.° Distrito Rodoviário

Federal, usando dia' atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 116,
do Regimento do D.N.E.R. aprovado
pelo Decreto n.° 68.423, de 25 de mar-.
ço de 1971, resolve:

N.° 12.078 — Dispensar o servidor
Thomaz dos Santos Almeida, matri-
cula n.° 2.008.388, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, de Chefe da Seção de Con-
servação, símbolo 6-F, da Residência
12/1, deste DRF.,

N.° 12.079 — I — Dispensar o ser-
vidor Amoldo Antonio dos Santos, ma-
trícula número 2.092.982, pertencente
ao Quadro do Pessoal — Parte Espe-
cial desta Autarquia, de Substituto do
Chefe da Seção de Conservação, da
Residência 12/1, deste DRF.

II — Designar o servidor Amoldo
Antonio dos Santos, matrícula núme-
ro 2.092.982, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial desta Au-
tarquia, para Chefe da Seção de Con-
servação, símbolo 8-P, da Residência
12/1, deste DRF. Ruy Lecomte de
Mel/o.

36.° Distrito Rodoviário
À	 Federal	 t'n
PORTARIA N.9 16.175, DE 29 DE

e MAIO DE 1972
O Chefe do 16.9 Distrito Rodoviá-

rio Federal, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 116, item
• do Regimento do DNER., aprc-
vedo pelo Decreto n.9 88.423, de 25 de-
março de 1971, resolve:

• — Dispensar, o Engenheiro Ayso
Campos, matrícula n.9 1.077.198, nivel
22, pertecente ao Quadro de Pessoal
desta, Autarquia, da função gratifica-
da símbolo 1-F, de Adjunto' da Che-
fia 'do 18.9 Distrito Rodoviáário Fe-
deral, designado pela Portaria número
16.033, de 22 de degembro de 1971.

II — Designar o referido servidor
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-P, de Chefe do Serviço de
Planejamento do 18.9 Distrito Rodo-
viário Federal, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 833,00 (oito-
centos e trinta e oito cruzeiros), de
conformidade com o disposto no De-
creto n° 64.778, de 3 de julho de '1969
e tabela de gratificação aprovada pelo
artigo 1.9 do Decreto na 70.603, de 12
de maio de 1972. -e, stitemiro
mo da Sihietra. • '	 .

18° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N.9 '18.070, DE 17 DE

• 1VIA10 DE 1972
O Senhor Engenheiro Chefe do 18.9

Distrito Rodoviário Federal, usando da
atribuição que 'lhe confere o item
VIII, do artigo 116, do Regimento do
D.N.E.R., aprovado pelo Decreto tiú-
naero,68.423, de 25.3.71, resolve:

Designar o servidor Ildemar Dias
Burreto, mat. n.9 2.103.300, ocupante
do cargo de Escrevente-Datilógrató
nível 7, do Q.P.P.E..-11 desta Autar-
quia,' para exercer a Punção Gratifi-
cada símbolo 5-P, de Chefe -do Ettar
de Fiscalização da Ceado de Transpor;
tes de Passageiros e Cargas do 39r9199.
de TrAnsito, deste DisW,0,,. GIM
Botelho ge Azevedo,

11 ° Distrito Rodoviário_
Federal .	 "

PORTARIA N.° 11.040-72, DE 25 DE
MAIO ME 1972,

.O Chefe do 11.0 Distrito Rodoviário
Federal do ,D. N. E. 1/,, usando das
atribuições que lhe conferem os itens
I e VIII do art. 116 do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 68.423-72,
resolve:

Dispensar o Inspetor de Tráfego
Pedro Nunes Teixeira, matrícula nú-
mero 1.164.303, pertencente ao 	
Q.R.P.P., desta Autarquia, da fun-
ção de Chefe da Seção de Policia
(STrD-11-3). — Gonçalo Estevão de
Figueiredo.	 •

PORTARIAS I.SE 21 DE JUNHO
DE 1972 .

O Chefe -do 11.° Distrito Rodoviário
Poderei,- usando das atribuições que-
lha confere o artigo 116 itera VII e
VIII do Regimento do DNER apre-
vedo pelo Decreto ,n.° 68.423 de 25
de março de "1971, resolve:
' N.° 11.045 — I — Dispensar o En-
genheiro Alvaro Vilella, matricula nú-
mero 2.156.042, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da Chefia do Es-
'critério de Fiscalização de Aqui- ,

duana EF-11-8, sob a jurisdição
do 11.* Distrito _Rodoviário Federal.
e II — Lotar o referido Engenheiro
na Residência de Campo Grande —
R-11-5.	 -	 -

O Chefe do 11.° Distrito Rodoviário
Federal no uso das atribuições que
lhe forem cienferidas pelo Item VIII,
do artigo 116, 'do Regimento, apro-
vado pelo Decreto n.° 68.423, de 25 de
março de 1971, resolve:

N.° 11.046,— 1— Dispensar o En-
genheiro nível 21; Alter Alves Parras,
matricula ei.° 2.045.110, pertencente
ao Quadro de Pessoal deste Autarquia,.
da função gratificada, 'símbolo 1.F,
de Engenheiro Reals'ente em Rio
Bealhante R-11-6.
—
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PORTARIA N.9 18. 0)80, DE 29 DE
MAIO DE 1972

O Chefe do 18.9 Distrito Rodoviário
Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o item, VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado pe-
lo Decreto n°168.423, de 25.3.71 e
tendo em vista o constante do pro-
cesso n•9 703.328-72, resolve:_

DISTRITO FEDERAL

Ceitifioo que ' a Caixa Econômica
Fedeeal arquivou nesta Junta Comer-
cial sob número 7, por despacho de
8 .upho de 1972, cópia autêntica da
Ata da Resolução da Diretoria, realt-

)	 j

PORTARIA N.°22 SUPER, DE 16 DE
JUNHO DE 1972

O Superintendente' da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1. 0 do Decreto nú-
mero 60.450, de'13 de março de 1967,

Considerando á necessidade de com-
patibilizar o estágio de desenvolvi-
mento da pecuária leiteira do Estado

, da Bahia à Política Económico-Finan-
ceira traçada pelo atual Governo:

• Considerando que o volume da pro-
dução é fator decisivo para o abaste-
cimento e formação do preço do leite;
• Considerando ,a necessidade de se
disciplinar a produção leiteira, dada
a sua importância como alimento bá-
sico da população, especialmente a
infantil;

Considerando a necessidade de mo-
dernizar a comercialização do leite
em todos os seus níveis, para o equilí-
brio cio abastecimento;

Considerando a necessidade de se
definir- quota e excesso de produção
do leite, para sttematizar a comer-
cialização do produto, uma vez que
cabe à SUNAB discipliná-la, ex'vi do
art. 6.0, inciso I da Lei Delegada n.° 4,
de 26 de setembro de 1962;

Considerando que a fixação do pre-
ço mínimo de compra constitui uma
garantia à produção, autorizada pelos
Artigos 2.°, inciso IV, da Lei Delegada
n.° 4, de 26-9-62 e alínea /, do Art. 11,
da mesma Lei, em razão do que dis-
põe o Art. 5.° do Decreto-lei ri.° 422, de
20-1-69;

Designar o srevidor Francisco Pe-
reira da Silva, mat. n.9 2.149.852,
ocupante cio cargo de Laboratorista
Nível 8, do QPPE-II desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe do Setor de Be-
tumes da Seção de Laboratório do
Serviço de Planejamento, deste Dis-
trito. • — Gilvan Botelho de Azevedo.

Considerando que a fixação de mar-
gens de comercialização tem. amparo
no Art. 2.0, inciso IL-Ola Lei Delegada
n.° 4, de 26 de setembro de 1962, re-
solve:

Art. 1.0 O preço mínimo bruto do
litro de leite normal para o consumo
humano "ia natura" e direto (leite em
pó) será fixado:

I — para o leite constante da quo-
ta do produtor (leite-quota);

II — para o leite considerado ex-
cesso a esta quota (leite-excesso).

§ 1.° Face 'as peculiaridades das
zonas de produção, a quota de leite
do produtor (leite-quota) correspon-
dera à média de fornecimento obti-
da, no mínimo, em três- meses de
menor produção nos períodos com-
preendidos entre:

a) junho e setembro; 	 •
b) setembro e dezembro.
§ 2.° Considera-se leite excesso, a

quantidade mensal recebida que ex-
ceder à quota -definida no parágrafo
anterior.

§ 3.° E'. proibida qualquer outra
classificação para o leite normal que
não a prevista nesta. Portaria, ou seja,
leite-quota e leite-excesso.

Art. 2.° E' fixado em Cr$ 0,50
(cinqüenta centavos) o preço míni-
mo bruto do litro de leite-quota, en-
tregue pelo produtor na plataforma
da Usina de Beneficiamento e Dis-
tribuição ao Vprejista ou consumidor
da cidade de Salvador.

Art. 3.° O preço mínimo bruto do
litro de leite-excesso, entregue pelo
produtor na plataforma da Usina de
Beneficiamento e Distribuição, será
o resultante da aplicação dos per-
centuais, abaixo especificados, sobre
o preço mínimo bruto de Cr$ 0,50
(cinqüenta centavos).

Parágrafo único. Quando, para
fixação de quota, forem' Considerados
apenas 3 (três) dos 4 (quatro) me-
ses previstos no Art. 1.°, o preço mf-
nlinó bruto para o litro de leite-
excesso, no mês restante, será de
70% de Cr$ 0,50 (cinqüenta centa-
vos).	 .

Art. 4.° As Indústrias de leite em
pó para fins industriais, de queijo e
de manteiga, ficam obrigadas a obe-
decer ao siotema de quota e excesso.

§ 1.0 O preço mínimo bruto do
litro de leite quota, entregue pelo
produtor na plata áOrnia do conjun-
to industrial, é fixado em 90% do pre-
ço mínimo bruto - estabelecido no
Art. 2.° desta Portaria.
- § 2.° O preço mínimo bruto do
litro de leite-excesso, entregue pelo
produtor, na plataforma do conjunto
industrial, será o resultante da apli-
cação dos percentuais constantes do
Art. 3.0 desta Portaria sobre o pre-
ço mínimo bruto definido no pará-
grago anterior.

§ 3.° A formação da quota obede-
cerá ao disposto no parágrafo 1.0 do
Art. 1.°.

§ 4.0 Quando, para fixação da
quota forem considerados apenas 3
(três) dos 4 (quatro) meses previstos
no Artigo 1.0, o preço Mínimo bruto
para o litro de leite-excesso, no mês
restante, será de 70% do preço mí-
nimo bruto previsto no parágrafo 1.0
deste Artigo.

Art. 5.0 Sempre que/ o litro de
leite-quota ou leite-excesso, adquirido

do produtor„ contiver o índice de
gordura (matéria gorda) superior a
3% seu preço mínimo bruto será
acrescido de, no mínimo, 0,5% - de
Cr$ 0,5q (cinqüenta centavos) por
decimal de excesso de gordura, de-
vendo constar na nota de compra
ou recebimento do leite do produtor.

Parágrafo único. Estão excluídas,.
da obrigatoriedade de que trata este
Artigo, as 'indústrias especificas de
queijo e manteiga.

Art. 6.0 Fixar o preço final do
litro de .leite tipo C pasteurizado,
padronizado em 3% de gordura, en-
garrafado ou acondicionado em sacos
plásticos, na cidade de Salvador, em
Cr$ 0,80 (oitenta centavos).

Art. •7.° O custo do transporte do
leite até a cidade de Salvador, poderá
ser deduzido do preço mínimo bruto
fixado para o produtor, nesta Por-
taria.

Art. 8.° Os preços fixados nesta
Portaria já incluem o Imposto sobre
Circulação ,de Mereadorias — ICM,
Taxas e Serviços que possam incidir
sobre a comercializaçã,p_ do &Leite, fi-
cando proibido o acréscimo de quais-
quer outros não previstos nesta Por-
taria, sob quaisquer pretextos.

Art. 9.° A presente Portaria eu-.
trará em vigor na data de sua pu-
blicação no Didrio Oficial da União,
revogada a Portaria SUPER n.° 39
de 10 de setembro de 1971 e demais
disposições em contrário. — Glauco
Carvalho.

Preço
Quantidade

Cr$ 1,00

rviiNisTERio pA .FAZENDA
zacla, em 1 9 de fevereiro de 1972, que
deliberou aumentar o capital de 	
Cr$ 900.000.000,00 para Cr$ 	
1.200.000.05'3,00. aprovar o Balanço
Geral, a Demonstração da Conta 'cie
Lucros e Perdas e o resumo da Exe-
cução Orçamentária correspondente

CERTIDÃO	 •	 ao periocla de 19-7 a 31-12-1971.
ocesso n9 1.426-72 — Do que dou fé. Junta Comercial do

Distrto Federal, em 8 de junho de
1972. Eu Lourdes Francisca de Lima
Souza, Escriturária, nível 10, escrevi,
conferi e assino. — Eu, Climério Al-
ves da Gama, Secretário-Geral desta
Junta subscrevo e assino.

Pr

,MINISTERIO DA,
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

•

Iterri .	 Produto

Delegacia Regional em BrasIlia
PORTARIA N.° 23, DE 19 DE JUNHO DE 1972

O Delegado Regional da SUNAB, no -uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 1.0 da Portaria SUPER n.° '15, de 25 de julho de 1969,

Considerando que a Portaria SUPER n.° 75, de 25 de julho de-1969,
fixou norma3 para cornercialização de refrigerantes e cervejas, à base da
fórmula CLD (custo, lucro e despesas),

Considerando que aquele diploma legal definiu os componentes daquela
fórmula. e,

Considerando os preços constantes das Notas Fiscais n.'s 24.838, 24.981,
24.992, 25.048 e 25.071, todas relativas ao ano de 1972, resolve:

Art. 1' Fixar os preços máximos dos produtos da Cia. Antártica
Paulista, representada cm Brasília — DF pela Agência Autorizada de
Revenda de Bebidas Brasília Ltda.; para venda, pelk) representante, aos
varejistas, conforme relação . abaixo:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Filial da Brasília
JUNTA COMERCIAL DO

Art.' 2.° O varejista deverá observar , a margem de • comercialização
prevista no Art. 1.° da Pcrtaria SUPER, n.° 01, de 10 de janeiro de 1972.

Art. 3.° • Os estabelechnentos que comercializarem com os produtos de
- que trata a presente Portaria afixar, em lugar visível e de tácil
leitura, a respectiva tabe la.", de preços, em letras de, peio menos, 3 (três) '
centímetros de tamanho.' ,

• Art. 4.° Os varejistas fiCam obrigados a manter no estabelecimento, à
disposição cia --SUNAB, a Nota Fiscal de aquisição do produto de que trata •

, o Art. .1° desta Portaria.
Art. É.° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação no Diário Oficial cia União, revogadas as disposições em contrário. —
Heleodoro Martins.



objetivo de prestar

▪

 serviços à carga ou
ao veiculo sendo que, este, no caso,
destina-se apenas ao transpoete da re-
ferida peça ou aparelhe ao- local on-
de deva prestar o serviço a que se
destina.

2.1 — Os tipos de carrocerms eepe-
caldmente fabricadas para determina-
do fim, tais como: betoneiras, guin-
chos, tanques isotérmicos, frigorificos,
plataformas elevatórias devem ser en-
tendidos 'como carrocerlas (cujos va-
lores ideais constam desta Tarifa) e
não como equipamentos.

2.2 — No entanto, quando essas
carroceieas especiais reeeoerem qual-
quer peça ou aparelho que se enqua-
dre na interpretação do item 2 tal
peça ou aparelho deverá see taxado
como - equipamento. Exemplo: no veí-
culo hospital-volante, a carraccia não •
deve ser enquadrada como " equipa-
mento, mas • todo o material de serviço
instalado em caráter permanente —
será segurado como equipernento

2.2.1 Não obstante, a unidade
frigorífica deverá serconsiderada
equipamento com cobrança de fran-
quia adicional.

3. Só podem ser segurados os aces-
sórios e equipamentos fivxa.dos em
caráter definitivo ao veiculo, os quais
deverão ser discriminados na apólice
com a indicação especifica de sees va-
lores segurados, e) que, porém, não
implica em prévia determinação de
valores, mas constitui, apenas, a fixa-
ção de limites máximos de indeniza-
ções exigíveis.

3.1 — A cobertura de tais acesseneos
e equipamentos só , prevalecerá en-

	

quanto , 	os mesmos fixados
AO veículo.

3.2 — Os acessórios e equipamentos
instalados sobre reboques, carretas ou
semelhantes, só estarão cobertos peio
seguro quando tais reboques ou carre-
tas estiverem atrelados ao veículo pro-
pulsor, observada,- ainda, a regra do
item 3.1.

4. • Para ai eobertura de equipamen-
tos e acesãórios é necessária a inclu-
são da Cláusula nS 4 se estiverem ins-
talados em carros de passeio (cate-
goria 00 ou 10) e da 4 A, quando ins-
talados em veiculo de qualquer das
deitais categorias, exceto táxis. -

5. Os acessórios e acialpamentos so-
mente poderão ser segurados contes,
os mesmos riscos da cobertura bási-
ca (ris, 1, 2 on 3), prevista na apólice
para o próprio veículo.

6. A recusa ou condessão e respec-
tiva taxa de cobertura de acessórios
e equipamentos previstos na "cober-
tura" básica nS 1 está subordinada,
conforme a categoria tarifária, a um
dos critérios abaixo:

6.1 — Para os carros de passeio e
táxis, categorias 00 ou 10 e 05 ou 15:

a) seguros realizados com franquia:
excluída a coberttii . de acessórios -e
equipamentos;

10.
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CONSELHO REGIONAL -
•DE ODONTOLOGIA

DO DISTRITO FEDERAL
DECISAO N9 1-72

O CRO-DF, na sua Reunião Ple-
nária Ordinária, realizada no dia 19
de junho de 1972, no. uso da oompe-
tência que lhe conferem as alíneas

e b, do artigo 11, da lei 4.324 de 14.
de abril de 1964.

Decide designar para compor a Co-
e missão de Instrução do Processo

Etico-Profissional ia9 5, os seguntes
Conselheiros:

Adir Alves dos Santos — CD, para
Presidente;

Laérco Torres — CD, para Secretás
rio e

Edmundo Viana Falhares — CD, pa-
ra membro.	 •

Brasília, 19 de junho de 1972. —
Gustavo Dernieval da Fonseca — CD,
FICD-Presidente. — Valdir Dantas —
CD — Secretario.
(N° 3.982 — 21.6.72 — Cr$ 10,00)

INSTITUTO NACIÕ—NAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 101, de 1972
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
RS 1.100, de 13.6.72 — Nomeia, pa-

ra exercerem os cargos em comissão
na Secretaria de Bem-Estar, os se-
guintes servidores: Ana Alves Perei-
ra, mat. n.9 41.815, na 00039, símbolo
2-C, com atribuições de Assessor-Che-
fe de Serviço Social, Augustc Julio
Gomes Candau, mat. n.9 85.048 nu-
mero 00051, símbolo 2-C, com atribui-
ções de Assessor-Chefe de Planeja-
mento, Haroldo Dick, mat. n.ç 32. nú-
mero 00049, símbolo 2-C, com atribui-
ções de Chefe de Gabinete, Maria cie
Lourdes Gomes Faria, matr. número
41.810, n.9 00050, símbolo 2-C, com
atribuições de Consultor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
• DA SRGB

N.9 2.451, de 9.6.72 — 'Exonera, a
pedido, a contar de 11.11.71, Neyde
Manga Pinheiro, mat. 38.639, Escre-
eente-Datilógrafo nível 7.

Determinações de Serviço

INSPETORIA-GERAL
N.9 1.064, de 6.6.72 — Dispensa a

contar de 29.5.72, Norma Dornelies
Roedel, mat. 30.349, da função gratifi-
cada n.9 04469, símbolo 4-F, com atri-
buições de Assistente da Inspetoria
Geral, em virtude de ter sido desig-
nada para responder pelo cargo em
comissão de Diretor da Divisão de
Análises n.9 00186, símbolo 4-C; Nú-
mero 1.065, de 6.6.72 Exonera, a
contar de 29.5.72, Dalton Jacob

• tricula 64.493, do cargo em comissão
n.9 00186, símbolo 4-C, com atribui-
ções de Diretor da Divisão de Análise,
em virtude de sua designação para
responder pelo cargo em comissão de
Inspetor da Direcão Suneri nr número
10770, embolo 6-C.

SECRETARIA DE PESSOAL
N.9 1.670, de 14.6.72 — Exonera, a

pedido, a contar de 14.5.72, José Ma-
ria Machado Rodrigues, mat. 877 820,
do cargo em comissão n. 9 00942. sím-
bolo 6-C, com atribuições de Chefe de
Ierviço Médico de Pessoal, do SP1.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
Ne 1.424, de 14.6.72 — Concede

apentadoria, por -tempo de serviço,
-a Mchel Leite Ribeiro de Castro, ma-
tricula 395, Assistente Social nivel 20.

SECRETARIA DE SERVIÇOS .
GERAIS E DO PATRIMÓNIO

N.9 1.124, de 13.6.72 Torna sem
efeito, a contar de 2.5.72, a ..... e..
DTS-SGP-1.086-72, na parte que se
refere à exoneração de Rachel Leite
Ribeiro de Castro, mat. 395, do cargo

• n.9 00952
'
 símbolo 6-C, com atribui-

ções de Chefe dos Serviços Auxi/Ithe

res (I), e a DTS-SGP-1,039-72, na
parte que se refere à dispensa de
Ivan Rodrigues de Oliveira, matricula
4.053, do cargo n.9 03442, símbolo 5-1',
com atribuições de Chefe de Serviço
de 'Comunicações (B).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS

N.9 1.768, de 6.6.72 --. Dispensa, b,
pedido, Thereeinha de Jesus Palheta
Guimarães, mat. n° 40.201, da função
gratificada de Chefe da Seção de Ser-
viços Gerais (C), símbolo 4-F, com
atribuições de Chefe da Seção de Co-
municação, Divulgação e Transportes;
N.9 1.769, de 6.6.72 — Dispensa João
Batista Rodrigues, mat. 35.721, da
função gratificada de. Chefe- do Servi-
ço Imobiliário • (I), símbolo 5-F;
N.9 1.770, de 6.6.72 — Dispensa Ma-
ria Naearé Pina Pires, matr. 50.957,
da função gratificada de Chefe do Se-
tor de Material (F), símbolo 6-F;
I 9 1.772, de 6.6.72 -- Dispensa a
pedido, Carlos de Oliveira Braga. ma-
tricula 60.021, da função gratificad
de Encarregado de Material (I), sim
bolo 10-F, com atribuições de Chefe
da Seção de Expediente, na Coorde-
nação de Servicos Gerais e do Patri-
mónio; N.9 1.773, de 66.72 — Dis-

pensa, a pedido, FrancUo Mendes
Gonzaga, mat. 4.911, da função gra-
tificada de Encarregado de 'lume de
Empréstimos Simples (B), símbolo
12-F, com atribuições de Encarregado
de Turma de Conservação e Reparos;
N, 1.776, de 6.6.72 — Dispensa lelew-
ton Cavalcante de Araújo, matricula
49.177, da função gratificada de Che-
fe da Seção de Administração Geral
(T), símbolo 4-F, com atribuições de
Chefe de 'Serviços C --e is Locais.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N° 3.035, de 5.6.72 — Retifica a
DTS-SRRN n.9 662-68, publicada no

INSTITUTO DO AÇÚCAR • .
E DO ÁLCOOL •

Conselho Deliberativo -
PORTARIA N.° 105, DE 15 DE

- JUNHO DE 1972
,0 Presidente do Conselho Delibera-

tivo 'do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "d" do art. 8.°, do
Decreto número 61.777, de 24 de no,
vembro de 1967, e considerando estar
uninente a suspensão da intervenção
nas Usinas Maria das Mercês, Treze
de Maio e Sêrro Azul, resolve:

Dispensar da investidura de pre-
eozto interventor da Usina Treze de
Maio, o Tesoureiro Auxiliar de le Ca-
tegoria Antonio. Gilberto Carneiro de
Novais e da Usina Sêrro Azul, o Es-
tatística Classe C, Nível 22, Arlindo
de Almeida. — Gen. Alvaro Tavares
Carmo.

PORTARIA N.° 106, DE 15 DE
JUNHO DE 1972

- 0 Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
cote, usando das atribuições que lhe
confere a letra "d" do art. 8.°, do
Decreto número 61.777, de 24 de •no-
vembro de 1967, resolve designar, in-
terventor nas Usinas Treze, de Maio
e Sêrro Azul, cumulativamente com
idêntica função que exerce na Usina
Maria das Mercês, o Escriturário, Clas-
se A, nível 8, Zacarias Ribeiro de Sou-
za, do Quadro de Pessoal, Parte Es-
pecial, desta Autarquia. — General
Alvaro Tavares Carmo.

BSL 34-68, que passa a ter a seguiria
te redação, dispensando o ex-servidor
aposentado Waldemiro tia Fonseca
Cunha, mat. 14.049, da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Conta-
bilidade (C), símbolo 4-P.

CONSELHO REGIONAL DE
PROFISSIONAIS DE RELA-
ÇÕES PÚBLICAS DA GUA-
NABARA	 •

"O Ceínselho Regional de Profissio-
nais de Relações Públicas da Gua-
nabara, ene sua décima oitava reu-
nião ordineria realizada nesta cata em
sua sede provisória na sala n.° 1.208 do
edifício cio Ministério do Trabalho e
Previdência Social, nos termos da le-
gislação em vigor (art. 13 do Decreto
63.283 de 26-9-1968) - concedeu por
unanimidade registro aos profissionais
a seguir relacioenados com o respectivo
número: Ney Peixoto do Vale (41),
Elejo Cerqueira Xavier(46), Isaiaa Ti

-telroit(71), Carlos Oswaldo Peixoto de
Castro(80), Yvone Pinto do Carmo
(81), Mauro Pi Farias(89), Pedro Cos.
ta(95), Wilmar de Carvalho Lucas
(123), Egas Ferreira de Figueiredo
(150), Paulo Cáringi(151), Sérgio Leo-
nardo Pieper(152), Lopo Alegria(153)
e Aymoré Eines (154). Achavam-se
presentes os Conselheiros Roberto Do-
ring (presidente), Oberon Bastos de
Oliveira (tesoureiro), Maria Lucia
Rolim Barcellos, Gilson dos Santos
Campos e Andes Visconti. que secre-
tariou .a União. Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1972.

(v9 muo -- 15-6-72 -- Cr$ 20,00)

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N.9 33, DE 6 DE
,	 JUNHO DE 1972

O Superintendente ela Superinten-
dência de Seguros Privados, na foi ma
do disposto 'no artigo 36, alínea. "c",
do Decreto-lei na 73, de 21 de noeem-
bro de 1966,	 •

Considerando o proposto pelo Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, atra-
vés do oficio AT-001-72, de 26 de ja-
neiro de 1972, e o que consta do pro-
cesso SUSEP — 1.809-72, resolve:

1. Dar nova redação ao artigo 11
e ao anexo n° 2 (cláuselas-padrão)
— cláusula 4 — da Tarifa de Segu-
ros Automóveis, conforme anexos
constantes desta Circular.

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário. — Décio
Vieira Veiga.

ANEXO A CIRCULAR N.9 33, DE
6 DE JUNHO DE 1972

Tarifa de Segurti Automóveis
Art. 11. Acessórios e Equipamentos
1. Entende-se como acessórios miai-

quer peça ou aparelho instalado em
caráter permanente no veículo com o
objetivo de prestar serviços à carga ou
ao veiculo, de protegê-lo ou embeleza-
lo ou, ainda, com o ebjetivo de pro-
porcionar prazer, segurança, confor-
to ou recreação aos seus usuários. .

2, Entende-se eomoequi pam e nto
qualquer peça ou aparelho instalado
em caráter permanente no veiculo sem

b) seguros de carros de passeie (ca-
tegoria 00 ou 10) realizados sem fran-
quia: taxa de 10% com exclusão da
cobertura em caso de roubo parcial,
excetuado o rádio e -aparelho de ar
condicionado para os quais está in-
cluída também aquela cobertura.

6.2 — Para as demais categorias ta-
rifárias:

a) seguros realizados com franquia
básica ou obrigatória; a mesma taxa
prevista para o veiculo, limitada à
taxa mínima de 6%.
• b) seguros realizados sem franquia:

taxa de 10%.
6.2.1 — O seguro de acessórios e em

equipamentos, quando couber, está
sujeito à mesma franquia percentual
(básica, obrigatória ou facultativa) a
que estiver , sujeito o seguro do pró-
prio veículo,.

Essa franquia em crueeiros será a
resultante da aplicação do referido
percentual ao valor total dos acume-
rios e equipamentos instalados no
mesmo veículo segurado, não podendo
a mesma, em qualquer hipótese, ser

gIvIINISTÉRIO DA INDOSTRII5
E 6c) COMÉRCIc:›



'ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS eac. vilcuro IND, iVIAXIMA

,	 .
atribuição de ações novas do capita;
da Companhia Bandeirante de f3e8ele
ros Gerais :e. ".	 -

Onde se Me	 ,	 .,
Total -9.028.596,88' eeee,e,,>.,„

Leia-se:
ee. 9.038.596,88en

Onde se lê:
Bruno Lorghesari - --n

Leia-se:-
Bruno Borghesan -r:,?,

Onde se lê:	 '•
Menos — Valor baseada - 045o1 U.t.

inscritas em seu ativo .,..

	

- Lela-se:	 -	 . %
Menos — Valor de aeluleleee as-

ações já inscritas em seu ativo -sei; a

	

.	 •	 ii
e dedução das ações de que

Lela-se:	 -
e dedução do valor inscrito na COM..

tabilidade dessa Companhia pila, aduii

	

sição das ações de que, -- 	 -
Onde se lê: f,"26 de nearçe age .
Leia-se:	 -1, .

25 de março --------ee e _
Nos documentos da Ceie de Segilroill

Aliança da Bahia, publicados no Dieta;
rio Oficial da União de 44§,t7A_Snrt0,
I, Parte II.	 e.--,

Onde se IA:1 , '
•eituLar ....;

Leia-se:' e	 -
,e.... titular 7.---s•

Onde se 14:
:-.. Totirinho e Ana Tereza B. Gond:,

çalves ...	 ,	 •	 .
Leia-se:"	 .'	 .	 •	 .,.

-... Tourinho, José Antônio B. Clone 1
çalves Tourinho; Maria Elisa B. GrOnses
çalves Tourinho ...-,

Onde se lê:
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,
- • 2. Para os fins previstos nas Cláu-

entes VIII e X/V das Condições Gerais
- desta apdliee, cada acessório ou equi-

pamento será considerado separada-
mente segurado. 	 .	 •

2.1- --- A franquia previeta para os
acessórios é equipamentos. será des-
contada das indenizações devidas por

• preedsos pexclais ou perda total dos
eeferldoa ~rios e ...equipamentos,
e rWependentemente da franquia apite

- -OU aos refuizos sofridos nele pre-
iteai) eieu1 (meto le0 a440.	P,WP

,
CLAUSUL4 N.° 4

Cobertura Adicional 	 Acessorlos
e--Equipamental

- • (Carros de Passeio —Categoria •
00 crie 10)

1. Fica expressamente estipulado
pela presente que os acessórios e/ou
equipamentos abaixo relacionados, en-
quanto estiverem fixados e° veículo
segurado, estão garantidos contra os
riscos estipulados na çobertura básica
n9 	 Tais acessórios e/ou equipa-
mentos, se Instalados sobre reboques,
carretas ou semelhantes, só estarão
cobertos pelo seguro enquanto tais re-
boques ou carretas estiverem atrelados
ao veículo propulsor.

•
Cobertura Adicional para Acessórios

e Equipamentos
(Todas' as categorias - exceto 00 ou 10

e 05 ou 15)
1. Fica eXpressamenie estipulado

pela presente que os acessórios e/ou
equipamentos abaixo relacionados, en-
quanto estiverem fixados ao veiculo
segurado, estão garantidos contra os
riscos estipulados na cobertura básica
n.9 	 e estão sujeitos a uma
franquia de Cr$ 	  ror
sinistro indenizávele Tais -acessórios
e equipamentos, se - instalados sobre
reboques, carretas ou semelhantes, ad
estarão cobertos por seguro enquanto
tais reboques ou carretas estiverem
atrelados ao veículo propulsor.

LIC. VEÍCULO

terminação ou reconhecimento de va-
lores mas constituem,' apenas, os limi-
tes máximos de indenizações exigí-
veis de acordo com as condições da
cobertura.

4. No caso de seguro sob a cober-
tura n.9 2 "Incêndio e Roabo" não-es-
tará coberto o roubo ou furto exclu-
sivo de acessórios ou equipamentos,
sem que tenha havidoroubo ou furto
total do veículo, _ •	 -

Nota — Nos espaços de item 1 aci-
ma devem ser indicadas a cobertura
básica e franquia. a que estiverem
sujeitos os acessórios ou equipamentos,
de• acordo com o Jartigo 11 desta
T. S. At.	 e ,

- • Retificações
• Nos documentos da Bandeirante
Companhia de Seguros Gerais, publi-
cados no Diário Oficial da União de 7
de abril . de 1972, - Seção I, Parte II,
fls. 1.246-a 1.251.

Onde si lê:
de Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e

quinhentos mil cruzeiros) em conse-
qüência ...

Leia-se:
de Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e

quinhentos mil cruzeiros) para C4 ..
6.300.000,00 (seis milhões e trezentos
mil cruzeiros) em conseqüência ...

• Onde se lê:
a) Retificação das decisões das As-

sembléias
Leia-se:-•

a) Retificação e ratificação das de-
cisões das Assembléias ...

Onde se lê:
•Companhia de Seguros Garantia In-

dustrial Bandeirante de Seguros Ge-
rais ...

Leia-se:
Companhia de Seguros-(iarantia In-

dustrial Paulista com a, conseqüente

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PuRTARIAS DE 15 DE JUNHO
• DE 19'72
-0 Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribeições que lhe confe-
rem a letra 1, do artigo 13, da Lei
n.° 4.089, de 13 de julho de 1962 e in-
ciso XXVIII, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:

N° 112 — . Tornar sem efeito, a no-
meação por acesso do Trabalhador,
código GL-402.1, Joaquim Magalhães
Filho, para o cargo de Servente., có-
digo GL-104.5, constante da alinea c,
do item IX, da Portaria n.° 110, de
30 de março de 1971.

Rio de Janeiro, 15 de junho de
1972. -a Carlos Krebs Filho, Diretor-
Geral.

N.° 113 — .Nomear por acesso, de
et.cordo com o artigo 30, do Decreto
ze° 54.488, de 15 de outubro de 1964, no
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente, deste Departamento, com efei-
tos a partir de 30 de setembro de
1968, o ocupante de cargo de Traba-
lhador, código GL-,:'"),.1, ,Joaquim
Magalhães Filho, para o cargo de Ser-
vente, código GL-104.5, em vaga ori-
ginária da nomeação Por acesso' de
Antonio Correia Fernira.

N.°, 114 — Nomear por acesso, de
-acordo com o artigo' 30, do Decreto
n.O 54.488, de 15 de outubto de 1964, no
Quadro de Pessoal — Patte Perma-
nente, deste Departamento: -

I -- Os ocupantes de 'cargo de Ar-
mazenista, código AP-102:10.B, para
o cargo de Almoxarife, código 	
AP-101.14. A:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — José Silva Araújo. em vaga

originária da execução do Decreto
ne 51.676, de 22 do jaeatra de 1933:

b) a partir de 30 de setembro de
1970:

1 — Moisés Coenio Sobrinho, enl
vaga originária da promoção de Filmo,
Valério Ventura.

II — O ocupante de .cargo de Ar-':
mazenista,' código AF-102.10.13, para
o cargo de Msistente Comercial, có-
digo AF-103.12.A:

a). a partir de 30 de setembro de
1970:

1 — Aciline Benicio da Fonseca, em
vaga originária da promoção de João
Francisco de Oliveira Prux.

Os ocupantes de cargo de Es-
criturário; código AF-202.10.B, para
o cargo de Oficial de Administração,
.código AF-201.12.A: 	 •

,a) a partir de 31 de março de 1970:'
1 — Mansa • Pinheiro Correia, em

vaga originária da promoção de Lula'
Otávio Lins Cavaleanti;

2 — Leda Pinto Caetano, 'em vaga
originária da exoneração de Sônia,
Hortélio Correia; 	 ,
' 3 — Carmo Ramos Júnior, em vaga
goruiegil nEáirialan;da promoção de Jamil Mi-

4 — Apolónio _Medeiros Neves; em
vaga originária da promoção de Ber-
narclino Ribeiro.

b) a partir de 30 de setembro de
1970:	 '

1 — Luiz Paulo 13aflon de Orneias,
em vaga criginária da promoção de
Clemildes Dias;
• 2 José Jeira Ramos, em vaga ori-
ginária da promoção de Odorico José
Rodrigues;

3 -- Heloisa Lowndes de Faria te-,"
,ves, ceia vaga originária da promoção
de Jacina. Wanderley..

c) a partir de 31 de março de 1971:
1 — José Maria do Nascimento, , em

vaga originária da promoção de
Wilson • Azevedo;

2 — Propício Kriegt..r Neto, em vaga
criginária da prcmcçãu 	 C22-.•,11ton
r•••••1	 . •	 •

;.4, •

Inferior à franquia em cruzeiros pre-
yista para o proprio veiculo segurado.

6.2.2 — A franquia prevista para
acessórios e/ou equipamentos será des-
contada das indenizações devidas por
prejuízos paxials ou totais sofridos
pelos mesmos Independentemente. da
franquia aplicável aos prejuizes sofri-
dos 'pelo próprio veículo, exceto no
caso de Perda Total do veículo con-
comitante cone a Perda Total dos aced-
eórios e/ou equipamentos, quando não
será deduzida qualquer franquia.

7. Para as coberturas ns. 2e 3 de.
(verão ser utilizados os mesmos per-

•centuais previstos nos quadros de ta-
xas, para ceda categoria, aplicados à
taxa de 10%.

'o

ar Ia	 •

2. Para os fins previstos nas Cláu-
sulas VIII e XIV das Condições Ge-
rais desta apólice, cada acessório ou
equipamento será considerado separa-
damente segurado.	 -/

3. Os valores segurados, acima in-
dicados não implicam em prévia de-
terminação ou reconheciniento de va-
lores mse constituem, apenas, os li-
mites máximos de indenizações exi-
gíveis de acordo com as condições da
cobertura.

4. Não estará coberto o roubo ou
furto exclusivo de acessórios ou equi-
pamentos, sem que tenha havido rou-
bo ou furto total do veiculo, exceto
quando se tratar de rádio e apareLbos
de ar condicionado no caso da cober-
tura n.9 1.

ACESSÓRIOS le EQUIPAMENTOS

CLAVStILA N.9 t-A

, MÁXIMA

total concomitante do veículo e aces-
sórios ou equipamentos, Caso em que
não será deduzida qualquer franquia.

2.2 — No caso de prejuízos, simul-
taneamente sofridos -por mais de tem
acessório ou equipamento, ser aplica-
da uma única franquia aos prejuízos
dos mesmos acessórios e equipamentos,
independeritemente da 'franquia apli-
cada aos prejuízos sofridos pelo pai-
nel° veiculo.

3. Os valores eegurados acima In-
Alego; URJO	 Slee

MINISTÉRIO DO- INTERIOR



a) a partir de 31 de março de 1970;
em vagas originárias da execução do
Decreto n.° 51.676, de 22 de janeiro
de 1963:

1 — Luiz Mariano de Carvalho
2 — José Moliterno Fillio
8 — Maurino João da Silveira
XIV — Os ocupantes de cargo de

Auxiliar de Medição, código P-1.206.6,
para o cargo de Auxiliar de Enge-
nheiro, código P-1.204.11.A:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — Pedro da Silva Gomes, em vaga

originária da exoneração de Geraldo
Antônio Pergher;

2 — José Corrêa Neto, em vaga
originária da promoção de Heriberto
Justino de Andrade;

3 — Júlio Silva de Oliveira, em
vaga originária da exoneração de Ar-
naldo de Vasconcellos Serpa;

4 — Jacson Lourenço da Silva, em
vaga originária da promoção de Ar-
thur Yung;

5 — Anfilóquio de Souza Filho, em
vaga originária da promoção de Faus-
to Maestri.
' b) a partir de 31 de março de 1971:

1 — Elpidio Alva Ribeiro, em vaga
originária da exoneração de Paulo de
Cargueira Aquino. 	 .

c) a partir de 30 de setembro de
1971:

1 — José Rodrigues Leal, em vaga
originária da promoção de Jaci Fon-
seca.	 -

XV — Os ocupantes de cargos de
Auxiliar de Medição, código P-1.208.6,
para o cargo de Condutor de Topo-
grafia, código P-1.205.11.A:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — Manoel Lopes, em vaga origi-

nária da ("remição do Decreto número
51.676, de 22 de j..neiro de 1963;
-2 Wantuil Fc-"eira, Porto, em

vaga originária da execução do De-
creto n.° 51.676, de 22 de janeiro de
1963.	 _

3 — Alcebiades Oliveira da Silva,
em vaga originária da execução do
Decreto n.° 51.676, de 22 de janeiro de
1963.

4 — Ornar Silva Passos, em vaga
uriglnária da demissão de Hélio Pe-
reira Belchior.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,

usando das atribuições que lhe conferi
o item XXV, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:' -

N.° 115 — Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 12.° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, Miguel Argollo Ferrão, para
em nome do DNOS, assinar Convê-
nio com a Prefeitura Municipal de
Votorantim — SP, destinado à dra-
gagem e canalização do Rio Sorocaba,
no referido Município.

N.° 116 — Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 13.0 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Espe-
dito Fausto Dacheux Pereira, para em
nome do DNOS, assinar Convênio com
a Prefeitura Municipal de Ural, no
Estado dd Paraná, objetivando a
execução de serviços de dragagem em
rios daquele Município.

N° 122 — Exonerar, a pedido, a
partir de 1.° de maio de 1972, do Qua-
dro de Pessoal d *.e Departamento, de
acordo com o artigo 75, item I, da Lei
n.° 1.711, de 28-10-52, Luiz Eduardo
Herrera Camacho, trabalhador GL-
402.1, matricula número 2.198.044,
lotação do 6.° Distrito Federal de
Obras de Saneamento. — Carlos
Krebs Filho.

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confere
o item XXV, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n.° 1.487,
de 7 de novembro de 1962, e tendo em
vista o que consta do Processo número
2.592-72, resolve:

N.° 126'— Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 15.° Distrito
Federal de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, Harry Amorim Costa, para em
nome do DNOS, assinar Convênio com
a Prefeitura Municipal de Novo Ham-
burgo, no Estado do Rio Grande do
Sul, objetivando a execução das obras
de canalização por dragagem doa
Arroios Manteiga e Pampa, naquele
Município. — Carlos Krebs Filho.

• MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

— INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
_

o Sistema Postal na região de influên-
cia da Rodovia Transamazônica, de-
vidamente credenciado nos termos da
Portaria n.° 991-68-DCT, item 11, e
OSI-142-71 DSP e o Coordenador
Regional do Norte do Incra, neste Es-
teEeão acordam em assinar o presente
convênio sob as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula primeira — O 'presente

A Diretoria 'Regional da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos do
Pará, com sede na cidade de Belém,
Estado do Pará, por seu Coordenador
Geral para elaborar e executar o Pia- corive,ao tem, como' principal objeto

AGRARIA
Termo .de Convénio celebrado entre a no de Ação destinado a desenvolver

Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e -a Coordenação Regio-
nal do Norte do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária,
neste Estado.
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r 3 — Edenir Budal, em vaga origi-
i pária da promoção de Durval Borba
Santos;

4 — Almerinda Lia Goeth Pereira;
em vaga originária da promoçãO de
&In Litwiniak;

5 — Gislaine Barreto Rodrigues Ro-
driguez, em vaga originária da pro-
moção de Maria de Lourdes Pontes;

6 — Édio José da Silva, em vaga
originária da promoção de João Otá-
vio Mendes Saraiva;

7 - - Ianessia Mendes Castro, em
vaga originária da promoção de José
de Moraes Teixeira;

8 — Roberto Votto Braga, em vaga
originária da promoção de Maria de
Lourdes Pereira;

9 — Duffles Rodrigues Junqueira,
ana vaga originária da promoção de
Vicente Luiz da Silva.

d) a partir de 30 de setembro de
1971:

1 — Paulo Zuco, em vaga originária
da promoção de José Simon;

2 — Joel Carlos Lemos, em vaga
originária da promoção de José da
Ironseca;

3 — Walter Antunes da Silva, ém
vaga originária da promoção de Adal-
cy Canejo Bastos;

4 —, Raimundo eia Conceição Melo,'
em vaga originária da promoção de
Francisco Sandias Córdova;

5 — Juracy de Oliveira Passos, em
vaga originária da promoção de Re-
nato Farina;

6 — Redoval de Souza Mala, em
vaga originária da promoção de Cons-
tantino Honorato Soares Leal.

e) a partir de 31 de março de 1972:
1 — Elza de Vasconcellos • Soares,

em vaga originária da. promoção de
Walney do Nascimento Tórtora;

2 — Jerfson Ferreira da -Silva, em
vaga originária da promoção de Fer-

• nando Guimarães;
3 — Sidney de Oliveira Novaes, em

vaga originária da promoção de New-
ton dos Santos;

4 — Petrõnlo Augusto Dias Prates,
em vaga originária da promoção de
Agenor Padilha de Mello;

5 — Carlos Roberto Gomes da Silva,
em vaga originária da promoção de
Alaor Silveira;

8 — Hugo Bernardo, em vaga ori-
ginária da promoção de Altair Alves
de Menezes;

7 --- Menelisa Barros Monte, " em•
vaga originária da promoção de Wag-
ner Alves dos Santos;

8 — Cláudio Teixeira Maciel. em
vaga originária da .promoção de Mar-
eello de Paula Delgado;

9 — Geraldina Fentes Braga, em
vaga originária da promoção de Vat-
ter Guimarães.

IV — Os ocupantes de cargo de
Datilógrafo, código AF'-503.9.B, para
o cargo de Oficial de Administração,
código AF-201.12.A:

a) a partir de 30 de setembro de
1970:

1 — Aramis Zózimo da Silveira, em
vaga originária da promoção de
Eduardo Elias Lopes;

2 — Jacy Soares Marcolla, em vara
originária da promoção de Leonidio
Vieira do Nascimento;

3 — Áurea Gomes da Rocha, em
vaga originária da promoção de Ma-
ria Ilza de Oliveira.

b) a partir de 31 de março de 1971:
1 — Claricia Portella Vanini, em

vaga originária da promoção de Er-
nani Paulo do Amaral Andrade.

V — Os ocupantes de cargo de Es-.
crevente-Datilógrafo, código AF-204.7,
para o cargo de' Escriturário, código
AF-202.8 . A:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — Reinhart Schroth, em vaga ori-

ginária da promoção de Altair Alves
de Menezes;

2 — Maria Lúcia de Souza, em vaga
originária da promoção de Jerfson
Ferreira da Silva; '

3 — Lúcia Maria Araújo dos Santos,
em vaga originária da promoção de
Hugo Bernardo;	 •

4 — José Tomás de Souza, em vaga
originária da promoção de Lenildo
Vicente da Silva;

5 — João Santana Drago, em vaga
originária da promoção de Cláudio
Teixeira Maciel.

VI— Os ocupantes de cargo de Me-
cânico de Máquinas, código 	
A-1.306.12.D, para . ° cargo de Mestre,
código A-1,801.13.A:

a) a partir de 31 de março de 1967:
1 — Ponciano Antônio Rodrigues

Júnior, em vaga originária dr promo-
ção de Antonio Octávio;

2 — Orlando Antônio Rodrigues,
em vaga originária da promoção de
Manoel Soares da Rocha.

VII — O ocupante de cargo de Me-
cânico de Motores a Combustão, có-
digo A-1.305.12.D, para o cargo de
Mestre, 'código A-1.801.13.A:

a) a partir de 31 de setembro de
1971:

1 — Maurillo Medeiros da Silva,
em vaga originária da promoção de
Roberto Brito.

VIII — Os ocupantes de cargo de
Trabalhador, código GL-402.1, para o
cargo de Servente, código GL-104.5:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — David Vieira da Silva, em vaga

originária da aposentadoria de Eduar-
do Antonio da Fonseca.

b) a partir de 30 de setembro de
1970:

1 — João Mariano de Carvalho, em
vaga originária da nomeação por
acesso de José Francelino da Silva;

2 — Wilson da Costa Campos, em
vaga originária da nomeação por
acesso de Antonio Carlos Escouto.

IX — O ocupante de cargo de Guar-
da, código GL-203.10.B, para o cargo
de Inspetor de Guardas, código
GL-202.12:

a) a partir de 30 de setembro de
1970:

1 — Francisco das Óhagas Silva,
em vaga originária da execução do
Decreto n.° 51,676, de 22 de janeiro
de 1963.

— o ocupante de cargo de Ins-
petor de Guardas, código GL-202.12,
para o cargo de Chefe de Portaria,
código — GL-301.13:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — Américo Luchl, em vaga ori-

ginária da execução do Decreto nú-
mero 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

1' XI — Os ocupantes de cargo de Au-
xiliar de Portaria, código GL-303.8.B,
para o cargo de Porteiro, código
GL-302.9.A:

a) a partir de 30 de setembro de
1969:

1 — Antonio Correia de Queiroz, em
vaga originária da execução do De-
creto n.° 51.676, de 22 de janeiro de
1963.

b) a partir de 31 de março de 1970,
em vagas originárias da execução do
Decreto n.° 51.676, de 22 de janeiro de
1963:

1 — Waldemar de Oliveira
2 — Adalberto Libânio da Silva
3 — Francisco Manoel Pinheiro
C) a partir de 30 de setembro de

1970:
1 — Arlindo João do Amaral, em

vaga originária da promoção de José
Augusto Ozias.

XII — Os ocupantes de cargo de
Servente, código GL-104.5, para o
cargo de Auxiliar de Portaria, código
GL-303.7.A:

a) a partir de 31 de março de 1970:
1 — José Francelino da Silva, em

vaga originária da promoção de Dal-
ton Pizzol;

2 — António Carlos Escouto, em
vaga originária da promoção de Lau-
ro Francisco de Assis.

XIII — Os ocupantes de caso de
Trabalhador, código GL-409, .1, para
o cargo de reitor, código GL-401.5:

de Brasília — COTELB, para uso em
teleimpressores, entre o Edifício JK,
sala número 18, 1° andar, SCS, e o
Edificio-sede do "Correio Brazilien-
se", do Setor de Imprensa, em Brasí-
lia — DF.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal da
referida' linha devera incidir a taxa
de 20 % (vinte por cento), destinada

ECT, conforme dispõe a Portaria -
número 299, de 17-2-70, do DENTEL
publicada no Diário Oficial de 4-3-70.

Deferido. — Em 22 de maio de
1972. — Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor.
(N.° 026214 — 16-6-72 — Cr$ 13,00)

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos -

DESPACHO DO DIRETOR .
Proc. 10.373-71 — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidu
pela Decisão n.° 51-64, do CONTEL
resolve autorizar a United Press In-
ternational, a alugar uma linha pri-
vativa, da Companhia de Telefones-
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criar o Posto de Corerio na Agrõpole
de Brasil Novo, Murucipio de Alienai-

- ra -PA, na forma e condições estabe-
lecidas no Decreto n.° 29.151, de 17
de janeiro de 1951, e Portaria número
991, de 4 de áainho de 1968, do Dire-
aor-Geral do Ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos.

Ckiusale segunda — Da Condlçaq
de Fornecimento — O Coordenador
Regional do Norte do INCRA, no Es-
tado do Pará, se obriga a ceder o local
apropriado ao funcionamento do Pos-
to de Coremo bem como Pessoal ca-
pacitado ao desempenho da função de
Encarregado, sem ônus para a Em-
presa Brasileira de C,orerios e Telé-
grafos.

Cláusula 'terceira — O local desti-
nado ao ftincionaraento do Posto de-
verá permitir fácil acesso ao Público
e oferecer segurança necessária
guarda dos objetos confiados ao Posto
de Correio, a manutenção do sigilo
e da inviolabilidade da correspondên-
cia:

Cláusula quarta — O pessoal cedido
ficará sujeito aos regulamentos pos-
tais vigantes e será submetido a está-
gio prévar na repartição postal mais
próxima do local do Posto de Correio,
Indicado pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos correndo por
conta 'do INCRA as despena decor-
rentes desse encargo.

-Cláusula quinta — A Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos for-
necerá todo o material indispensável
ao funcionamento do Posto de Cor-
reio e ministrará as Instruções neces-
sárias ao desempenho regular da
função do respectivo encarregado.
Do mesmo modo, caberá a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos
criar a linha postal necessária ao in-
tercâmbio de malas que será feito em
viatura 'do próprio INCRA, entre o
Posto de Correio e ,a Agência Postal
que for designada domo coletora,

Cláusukt sexta — Da Vigência —
Este convênio vigorará a partir da
data de sua assinatura e por tempo

-
Indeterminado, podendo ser denancia-
do por qualquer das partes desde quê
ocorram motivos relevantes, ressal-
vando no entanto, o direito da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos de, a qualquer tempo, no m-
teresse da. Administração, suprimir o
Posto de Correio.

Cláusula sétima — Sempre que ocor-
rer a denúncia do convênio ou a su-
pressão do Posto de Correio, será
concedido o prazo de sessenta (60)
dias paar liquidação e acerto do in-
teresae das partes.	 •

Cláusula oitava — O Posto de Cor-
reio somente entrará em funciona-
mento após a realização de inventário
de todos os bens móveis e imóveis'
pertencentes ao INCRA, ficando as
partes obrigadas à realização de novo
Inventário por ocasião da liquidação
ou encerrarnento das atividades do
Posto. O Encarregado do Posto fica-
rá responsável pela guarda e cdnser-
nação de todos os objetos constantes
do inyentário.

"Cyáusula nona — Os convincent
elegem o Foro da Sidade de Bem
Pará, para a - solução de quaisquer dt1
vidas-decorrentes da execução do pre4
sente convênio. -

Cldustaa décima — Acordam os ceda
vincentes que o principio da inviola-
bilidade da correspondancia e outra')
quaisquer Irregularidades que ocora
raro, serão apuradas em inquérito
regular e as sanções capituladas na
legislação ordinária.

E, por estarem ai:atm dê pleno acora •
do, firmam este convênio que vil asa
Binado pelo Coordenador Geral para'
elaborar e executar o Plano de Ação
destinado a desenvolver o Sistema
postal na região de influência, da laca
devia 'Franarnazónica, pelo Coordenam
dor Geral do Norte do INCRA neste
Estado e pelas testemunhas abaixo.

Em 22 de maio de 19'12. •— 'Mato*
Rosado, Coordenador Geral. — Al-
bino Fonseca da Silva Neto, Coordena-
dor Geral do Norte do INCRA.

Pildo n.°, 2945.	 '

EDITAIS E AVISOS
rea e Maria José Barbosa Dórea, nas-1 Brasilia„ 19 de junho"' de 1972. —
cicio em Salvador, Bahia, em 8 de se- Aref Essreuy, Presidente.
tembro de 1927. 	 (N° 003.986-B — 21-6-72 - - Cr$ 9,00)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA • E. - DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO 'ÁLCOOL

as sessões ordinálias do conselho De-
liberativo, nos dias -21 e28 de junho
e 5, 12, 19 e 26 de julho de 1972, às
dez horas, na sala do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, na Praça Quinze de Novembro,
42 — 8.° andar — Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara, .além dos que

1 PROCESSO FISCAL r
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I.
'
222-68.; -

Autuado: Arlinclo Gouvêa 	 ---\11
Assunto: Recursos "ex officio" e do

Sr. Procurador junto á 3.° Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração ao artigo 42 do Decreto-lei
n.° 1.831, de 4-12-49, c/c .o artigo 1.°,
letra "a", do Decreto n.° 58.605, de
14 de junho de 1966, sem prejuízo do
disposto no artigo 8.° do Decreto-lei
n.° 58, de 18 de novembro de 1966.-

Relator: Ernesto Alberto Ferreira de
Carvalho.;	 - .	 • a

\ MINISTÉRIO
DO TRABALHO

g_ PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL -
DOS CORRETORES DE IMÓVEIS

83 Região

r O Conselho Regional dos Correto-
res de Imóveis — 8° Região, na for-
raa do artigo 20, § 2% abre prazo para
qualquer impugnação, durante o pra-
zo de 30 (trinta) dias, para o pedido
de Registro que lhe faz:	 •
' 0 Sr. Jercides Natividade da Costa
Dórea, filho de Luperio da Costa Dó-

-Consglho Deliberativo

PAUTA DE JULGAMENTO -
Nos termos do artigo 15 da Reso-

lução n.° 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, o processo abaixo relacionado
acha-se em pauta de julgamento para foram adiados das sessõee anteriores.

ORNAIIS OFICIAIS
:TRANSPORTE VIA AÊREA "4: CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIALi S-EÇIO 1, PARTE
(ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAI.: SzçXo 1, PArri II
- (atmunspuclo DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

-4t 8eme-etr4	 1 Cr$ 30,00

çr$ 60,00 •

PORTE AÉREO

Seniestral

• &mal

Cr$ 0,50

Cr$ 1,00,

DIÁRIO DO CONGítÉ-SSO NAC10-1-441

GrçIo ' I (~A po!, Parmums).

Semestral

- Cr$ 17,001,
Cr$ 102,00 I
Cr$ 204,00

r-RWA- t liarniOes ne EXP11521C-ft-plikcjia-iii ird'undi	 da presente ediçZo
,
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•


